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Registros na CVM sob n°s CVM/SRE/DEB/2010/028 (1° Série), CVM/SRE/DEB/2010/029 (2® Série) e CVM/SRE/DEB/2010/030 (3 Série), concedidos em 29 de julho de 2010
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0 Banco Bradesco BBI S.A., na qualidade de instituicao intermedidria lider (“Bradesco BBI” ou “Coordenador Lider”), em conjunto com o Banco Itati BBA S.A. (“ltati BBA”), Banco Citibank S.A. (‘Citi") e o Banco Santander (Brasil) S.A. (“Santander” e em conjunto com o Coordenador Lider, Itai BBA e Citi, os “Coordenadores”) nos termos do artigo 52 da Instrugdo da Comissao de Valores Mobilidrios (“CVM”) n® 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrucdo CVM 400”) e da Instrugdo CVM n° 471, de 8 de agosto de 2008 (“Instrugdo CVM 471”), comunica o inicio da 32 emissdo pblica de debéntures da Hypermarcas S.A.,
companhia aberta, com sede na Cidade de Sao Paulo, Estado de S&o Paulo, na Av. Juscelino Kubitschek n® 1217, casa n® 7, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 02.932.074/0001-91 (‘Emissora”), de 651.042 (seiscentas e cinquenta e uma mil e quarenta e duas) debéntures simples, ndo conversiveis em agdes, da forma nominativa e escritural, em trés séries, da espécie quirograféria (‘Emisséo”), ja contando com as Debéntures adicionais e Debéntures do lote suplementar, com valor nominal unitério de R$ 1.000,00 (mil reais) (‘Debéntures”), perfazendo, na data de emissao, qual seja, 15 de julho de 2010 (“Data de Emiss&o”), o valor total de:

R$ 651.042.000,00

Onde a oferta-base corresponde a R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhdes de reais), acrescida de R$ 151.042.000,00 (cento e cinquenta e um milhdes, quarenta e dois mil reais), em virtude do exercicio parcial da Opgao de Debéntures Adicionais e integral da Opgao de Lote Suplementar, conforme item 1.4.3 abaixo.

1. INFORMAGOES SOBRE A EMISSAO
1.1. Arqui e P ao dos Atos Societarios relativos a
A Emisséo foi aprovada em Reunido do Conselho de Administracao da Emissora realizada em 10 de junho de 2010, cuja ata
foi registrada na Junta Comercial do Estado do Sao Paulo (‘JUCESP”), sob o n® 214.543/10-9, em sesséo de 23 de junho de
2010, e publicada no Didrio Oficial do Estado de Sao Paulo e no jornal Valor Econémico, em 16 de junho de 2010 (‘RCA").
1.2. Inscricao da Escritura de Emissao
A Emiss@o é regulada pela “Escritura Particular da 3% Emiss@o Publica de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em
Acbes, da Espécie Quirografaria, em até Trés Séries, em Regime Misto de Garantia Firme e Melhores Esforcos, da
Hypermarcas S.A." (“Escritura de Emissac”), celebrada entre a Emissora e a Pavarini Distribuidora de Titulos e Valores
Mobilidrios Ltda. (‘Agente Fiduciario”), em 23 de junho de 2010, e arquivada na JUCESP sob o n® ED000552-6/000,
em 05 de julho de 2010.
A Escritura de Emiss&o foi objeto de aditamentos (“Aditamentos”), em 29 de junho de 2010 e em 21 de julho de 2010.
O Primeiro Aditamento foi registrado na JUCESP em 07 de julho de 2010 sob o n® ED000552-6/001 e o Segundo
Aditamento sera registrado na JUCESP, nos termos do inciso Il do artigo 62 da Lei das Sociedades por A¢des.
1.3. Destinacao dos Recursos
Os recursos a serem captados na distribuicdo das Debéntures, apds o pagamento das despesas e comissoes da
Oferta, serdo destinados ao pagamento de dividas e obrigacdes de responsabilidade da Emissora, conforme descrito
no Prospecto.
1.4. C isticas das Debé da 12, 22 e 32 Séries (“Debéntures da 12 Série”, “Debéntures da 22 Série” e
“Debéntures da 32 Série”, respectivamente)
1.4.1. Valor Nominal Unitario
As Debéntures terao valor nominal unitério de R$ 1.000,00 (mil reais) na Data de Emissao (“Valor Nominal Unitdrio”).
1.4.2. Quantidade de Debéntures e Nu de Séries
A Emissao sera realizada em trés séries, sendo que o niimero de Debéntures a ser alocado em cada série foi definido
de acordo com a demanda pelas Debéntures conforme apurado coleta de intencao de investimentos (“Procedimento
de Bookbuilding’).
1.4.3. Opgéo de Lote Supl e Debé Adici
1.4.3.1. A quantidade de Debéntures foi aumentada, na data da conclusdo do Procedimento de Bookbuilding, em
15,21% (quinze inteiros e vinte e um centésimos por cento) com relagdo a quantidade de Debéntures originalmente
oferecida (“Debéntures Adicionais”), ou seja, 76.042 (setenta e seis mil e quarenta e duas) Debéntures Adicionais, nas
mesmas condicoes e preco das Debéntures inicialmente ofertadas, nos termos do artigo 14, paragrafo 22, da Instrugao
CVM 400 (“Opcao de Debéntures Adicionais”).
1.4.3.2. Aquantidade de Debéntures foi aumentada em 15% (quinze por cento) com relagao a quantidade de Debéntures
originalmente oferecida, em razao da opgéo para distribuicdo de um lote de debéntures suplementares, (‘Debéntures do
Lote Suplementar”), ou seja, 75.000 (setenta e cinco mil) Debéntures do Lote Suplementar, exclusivamente para atender
eventual excesso de demanda constatado pelos Coordenadores no decorrer da Oferta, nas mesmas condigdes e preco
das Debéntures inicialmente ofertadas, nos termos do artigo 24 da Instrugdo CVM 400 (“Opcéao de Lote Suplementar’).
1.4.4. Data de Emissao
Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissao das Debéntures é 15 de julho de 2010 (“Data de Emissao”).
1.4.5. Conversibilidade, Tipo e Forma
As Debéntures nao serdo conversiveis em acdes e terao a forma escritural, nominativa, sem a emissao de certificados
representativos de debéntures. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debéntures sera comprovada pelo extrato
da conta de depdsito emitido pelo Banco Mandatario (conforme abaixo definido). Adicionalmente, sera reconhecido
como comprovante de titularidade das Debéntures o extrato em nome do Debenturista, emitido pela CETIP S.A. -
Balcéo Organizado de Ativos e Derivativos (‘CETIP”) quando as Debéntures estiverem depositadas no SND (conforme
abaixo definido). Para as Debéntures depositadas na BM&FBovespa S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros
(‘BM&FBOVESPA”), sera emitido, pela BM&FBOVESPA, extrato de custddia, em nome do Debenturista, que sera
igualmente reconhecido como comprovante de titularidade das Debéntures.
1.4.6. Espécie
As Debéntures séo da espécie quirografaria e nao conferirdo qualquer privilégio especial ou geral a seus titulares, bem
como néo serd segregado nenhum dos bens da Emissora em particular para garantir os Debenturistas em caso de
necessidade de execucao judicial ou extrajudicial das obrigagdes da Emissora decorrentes das Debéntures.
1.4.7. Repactuacéo
As Debéntures nao estarao sujeitas a repactuagéo.
1.4.8. Registro para Distribuicao nos Mercados Primario e Secundério
As Debéntures serdo registradas para distribuicdo no mercado primario e negociacdo no mercado secundério (a) no
SDT - Mddulo de Distribuicdo de Titulos (‘SDT”) e no SND - Mddulo Nacional de Debéntures (‘SND”), respectivamente,
ambos administrados e operacionalizados pela CETIP, sendo a distribuicdo € a negociacéo liquidadas e as Debéntures
custodiadas na CETIP; e (b) no DDA - Sistema de Distribuicdo de Ativos (‘DDA”) e no Sistema BOVESPAFIX
(‘BOVESPAFIX"), respectivamente, ambos administrados e operacionalizados pela BM&FBovespa, sendo as debéntures
liquidadas e custodiadas na Central Depositéria e Camara de Liquidagao do segmento BOVESPA, da BM&FBOVESPA.
1.4.9. Colocacao e Plano de Distribuicdo
1.4.9.1. As Debéntures serdo objeto de distribuicao publica, sob o regime misto de garantia firme e melhores esforcos
de colocacéo, sendo 500.000 (quinhentas mil) Debeéntures distribuidas sob o regime de garantia firme, perfazendo o
montante de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhdes de reais) e 151.042 (cento e cinquenta e uma mil e quarenta
e duas) Debéntures distribuidas sob o regime de melhores esforcos de colocacdo, perfazendo o montante de
R$ 151.042.000,00 (cento e cinquenta e um milhGes e quarenta e dois mil reais), de forma individual e nao solidaria
prestada pelos Coordenadores, conforme os termos e condicées estabelecidos no Instrumento Particular de Contrato
de Coordenacao, Colocacéo e Distribuicdo de Debéntures Simples, N&o Conversiveis em Agdes, em Até Trés Séries,
da Espécie Quirograféria, em Regime Misto de Garantia Firme e Melhores Esforgos, da Hypermarcas S.A. (“Contrato de
Distribuicao”) celebrado na presente data entre a Emissora e os Coordenadores.
1.4.9.2. Observadas as disposicdes da regulamentacdo aplicavel, os Coordenadores deverdo realizar a distribuicao
publica das Debéntures, com expressa anuéncia da Companhia, conforme plano de distribuigo adotado em consonancia
com o disposto no §3° do artigo 33 da Instrugdo CVM 400, de forma a assegurar: (i) que o tratamento conferido aos
investidores seja justo e equitativo, (i) a adequagdo do investimento ao perfil de risco dos respectivos clientes dos
Coordenadores, € (i) que os seus representantes de venda recebam previamente o exemplar do Prospecto Preliminar e
do Prospecto Definitivo (“Prospectos”) para leitura obrigatéria e que suas dividas possam ser esclarecidas por pessoas
designadas pelos Coordenadores.
1.4.9.3. A distribuicdo publica das Debéntures somente terd inicio apds o registro da Emissao pela CVM, a publicagdo do
anuncio de inicio e a disponibilizagdo para os investidores do Prospecto Definitivo, nos termos da Instrugao CVM 400.
1.4.10. Debéntures em Circulacao
Para efeito da constituicdo de todos e quaisquer dos quoruns de instalacao e/ou deliberacdo da AGD, conforme definido
abaixo, previstos na Escritura de Emissao, considera-se “Debéntures em Circulacdo” todas as Debéntures da respectiva
série subscritas e integralizadas, excluidas aquelas mantidas em tesouraria pela Emissora e as de titularidade de empresas
controladas ou coligadas pela Emissora (diretas ou indiretas), controladoras (ou grupo de controle) ou administradores da
Emissora, de empresas controladas pela Emissora (diretas ou indiretas), ou de controladoras da Emissora (ou grupo de
controle), incluindo, mas nao se limitando, pessoas direta ou indiretamente relacionadas a qualquer das pessoas anteriormente
mencionadas, tais como, conjuge, companheiro, ascendentes, descendentes ou colateral até o segundo grau.
1.4.11. Pablico-Alvo
Investidores pessoas fisicas e juridicas, residentes, domiciliados ou com sede no Brasil, clubes de investimento, fundos
de investimento, carteiras administradas, entidades administradoras de recursos de terceiros registradas na CVM,
entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, condominios destinados & aplicacao em carteiras de
titulos e valores mobilidrios registrados na CVM, fundos de pensdo, entidades abertas ou fechadas de previdéncia
complementar e de capitalizacao e seguradoras, bem como investidores considerados institucionais ou qualificados,
nos termos da Instrugao CVM n® 409, de 18 de agosto de 2004, conforme alterada, levando-se sempre em conta o perfil
de risco dos destinatdrios da Oferta.
1.4.12. Aquisicéo Facultativa
A Emissora podera, a qualquer tempo, adquirir as Debéntures da 12, 22 e 32 Séries em Circulagao, por preco ndo
superior ao saldo do seu Valor Nominal Unitério acrescido, conforme a(s) série(s) das debéntures a serem adquiridas,
(i) da Remuneracéo da 12 Série e/ou (i) da Remuneragéo da 22 Série e/ou da (jii) da Atualizagdo e Remuneragdo da
32 Série, conforme o caso, calculado pro rata temporis, desde a Data de Emissao ou da data de Ultimo pagamento da
Remuneracéo das Debéntures da 12 Série ou da 22 ou 32 Séries, conforme 0 caso, até a data do seu efetivo pagamento,
observando o disposto no paragrafo 22, do artigo 55, da Lei das Sociedades por Agbes. As Debéntures objeto de
tal aquisico poderao ser canceladas a qualquer momento, permanecer em tesouraria da Emissora, ou colocadas
novamente no mercado, devendo, no primeiro caso, ser objeto de aditamento & Escritura de Emissé@o. As Debéntures
adquiridas pela Emissora para permanéncia em tesouraria, quando recolocadas no mercado, fardo jus & mesma
remuneracao das demais Debéntures em circulagéo, observadas as caracteristicas de sua respectiva série.

1.4.13. Vencimento Antecipado

1.4.13.1. As obrigagcdoes da Emissora constantes dos instrumentos relacionados & Emissdo poderdo ser declaradas

antecipadamente vencidas e imediatamente exigiveis, independentemente de aviso, notificagdo ou interpelago judicial

ou extrajudicial, na ocorréncia dos eventos estabelecidos abaixo:

(@) pedido por parte da Emissora e/ou por qualquer de suas controladas, de qualquer plano de recuperagéo judicial
ou extrajudicial a qualquer credor ou classe de credores, independentemente de ter sido requerida ou obtida
homologagéo judicial do referido plano; ou se a Emissora ingressar em juizo com requerimento de recuperacao judicial,
independentemente de deferimento do processamento da recuperagéo ou de sua concessao pelo juiz competente;

(b)  pedido ou decretagao de insolvéncia civil de acionistas controladores da Emissora que detenham, individualmente
ou em conjunto, no minimo, 10% (dez por cento) do capital social da Emissora;

(c) extincao, liquidacao, dissoluco, insolvéncia ou pedido de autofaléncia, pedido de faléncia da Emissora, e/ou de
quaisquer das suas controladoras com participacdo, individual ou conjuntamente, de no minimo 10% (dez por
cento) no capital social da Emissora e controladas, nao elidido no prazo legal;

(d) nao pagamento, pela Emissora, no prazo de 2 (dois) dias Uteis apds a data em que tal pagamento tornar-se
exigivel, de qualquer obrigacdo pecunidria relacionada &s Debéntures, e em especial aquelas referentes ao
pagamento do principal, remuneracdo e demais encargos pactuados nas Debéntures;

(e) nao cumprimento pela Emissora de qualquer obrigacdo ndo pecunidria, nos termos desta Escritura de Emissao,
nao sanada em um prazo maximo de 15 (quinze) dias corridos contados da data de recebimento de aviso escrito
enviado pelo Agente Fiduciario & Emissora, sendo que este prazo nao se aplica aquelas obrigacdes para as quais
tenha sido estipulado prazo de cura especifico;

(f)  reducéo de capital social da Emissora que resulte em capital social inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do
capital social existente na Data de Emiss&o, exceto (i) nos casos de reducao de capital realizada com o objetivo de
absorver prejuizos, nos termos do artigo 173 da Lei das Sociedades por Agdes; ou (i) se previamente autorizado
pelos titulares de Debéntures representando 80% (oitenta por cento) das Debéntures em Circulagao reunidos em
Assembleia Geral de Debenturistas;

(9) protestos de titulos contra a Emissora e/ou contra quaisquer das suas controladas, cujo valor unitario ou agregado
ultrapasse R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhdes de reais), salvo se o protesto tiver sido efetuado por erro ou ma-fé
de terceiros, desde que validamente comprovado pela Emissora, ou se for cancelado, em qualquer hipétese, no
prazo maximo de 10 (dez) dias Uteis de sua ocorréncia;

(h) inadimplemento de quaisquer obrigagdes financeiras e dividas da Emissora e/ou das suas controladas e/ou
controladoras com participacéo, individual ou conjuntamente, de no minimo 10% (dez por cento) no capital social da
Emissora, em montante unitario ou agregado igual ou superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhdes de reais), no
mercado local ou internacional, salvo se a Emissora comprovar, até o 3° (terceiro) dia il imediatamente seguinte a
data de sua ocorréncia, que tal inadimplemento n&o ocorreu ou foi devidamente sanado pela Emissora;
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(i)  pagamento pela Emissora de dividendos e/ou de juros sobre capital préprio, exceto os dividendos obrigatérios por
lei e os juros sobre capital préprio imputados aos dividendos obrigatorios, caso esta esteja em mora relativamente
ao cumprimento de quaisquer de suas obrigacdes pecunidrias previstas nesta Emissao;

() na@o cumprimento de qualquer decis@o ou sentenca judicial transitada em julgado contra a Emissora, em valor
individual ou agregado igual ou superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhdes de reais), ou seu valor equivalente
em outras moedas no prazo estipulado para o pagamento;

(k)  cessao, pela Emissora, de qualquer obrigacao relacionada as Debéntures, exceto se previamente aprovada pela
maioria simples dos titulares de Debéntures reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas especialmente
convocada para esse fim;

(I)  transformacéo do tipo societério da Emissora para sociedade limitada;

(m) se houver a incorporagéo, cisdo, fuséo, reorganizagdo societdria ou venda de participagdo societdria que
resulte na néo prevaléncia da Igarapava Participacoes S.A. e da Maiorem S.A. de C.V., em conjunto, direta ou
indiretamente, como as principais acionistas do bloco de controle da Emissora; ou se houver a incorporagao,
cisdo, fusao, reorganizacao societdria ou venda de participac@o societaria que acarrete em perda do atual controle
societario, direto ou indireto, da Igarapava Participacdes S.A. ou da Maiorem S.A. de C.V.;

(n) mudanga relevante nas condicdes econdmicas, no estado financeiro e/ou operacionais da Emissora, que
comprovadamente (mediante a publicagéo de fato relevante ou de comunicado ao mercado pela Emissora, nos
termos da Instrugdo CVM n® 358, bem como na regulamentagéo aplicavel), afete de forma relevante negativamente
a capacidade da Emissora cumprir com suas obrigagdes financeiras;

(0) nao renovagao, cancelamento, intervencéo, revogagao ou suspensdo de autorizagdes, alvarés e licengas, que
impeca o funcionamento de uma ou mais unidades industriais da Emissora e/ou de suas controladas ou a produgao
de um ou mais produtos pela Emissora e/ou suas controladas que, em qualquer caso, representem valor igual ou
superior a 20% (vinte por cento) do faturamento consolidado da Emissora, exceto se, dentro do prazo de 45 (quarenta
e cinco) dias a contar da data de tal ndo renovagao, cancelamento, interven¢ao, revogagao ou suspensao, a Emissora
comprove a existéncia de provimento jurisdicional autorizando a regular continuidade das atividades da Emissora
e/ou de suas controladas, conforme o caso, até a renovagao ou obtengéo da referida licenga ou autorizagao;

(p) mudanca ou alteragéo no objeto social da Emissora que modifique as atividades atualmente por ela praticadas
de forma relevante, ou que agregue a essas atividades novos negdcios que tenham prevaléncia ou possam
representar desvios significativos e relevantes em relacéo as atividades atualmente desenvolvidas;

(99 ndo observancia pela Emissora de qualquer dos seguintes indices financeiros, por dois semestres consecutivos, a serem
calculados sempre com base nas demonstracdes contébeis de dezembro e junho da Emissora, iniciando-se com as
informacdes contabeis de dezembro de 2010 e informados ao Agente Fiducidrio, juntamente com o relatdrio consolidado
da meméria de calculo compreendendo todas as rubricas necessarias para a obtencéo de tais indices financeiros, em
até 15 (quinze) dias Uteis apds o prazo legal exigido pela CVM, na legislagéo em vigor, para divulgacao das respectivas
informagoes financeiras da Emissora, até o pagamento integral dos valores devidos em virtude das Debéntures:

1) Divida Financeira Liquida / EBITDA: Igual ou inferior a 3,75x, sendo que sera considerado o maior EBITDA entre
(i) o EBITDA acumulado dos Ultimos 12 (doze) meses; e (i) o EBITDA do ultimo trimestre multiplicado por 4,0.

2) Cobertura de Juros (EBITDA / Despesa de Juros Liquidos): igual ou superior a 2.0x considerando os dltimos 12
(doze) meses.

Onde:

“Divida Financeira Total”: significa o somatdrio de (a) todas as obrigacdes da Emissora e/ou de suas subsidiarias
por fundos tomados em empréstimo ou recebidos a titulo de adiantamento ou depdsito; (b) todas as obrigagdes da
Emissora e/ou de suas subsididrias evidenciadas por titulos, debéntures, notas, contratos derivativos (e que ndo sejam
celebrados para fim de protecao de flutuag@o de taxas de juros, moedas ou inflagdo), ou instrumentos similares; (c)
todas as obrigagdes relativas a arrendamentos mercantis da Emissora e de suas subsididrias; (d) todas as obrigagdes,
condicionais ou ndo, da Emissora e/ou de suas subsidirias na qualidade de garantidora de cartas de crédito, cartas de
garantia e/ou avais, excetuadas as cartas de crédito e/ou cartas de garantia exclusivamente relativas as importacdes
da Emissora efou de suas subsididrias; () todas as obrigacdes, condicionais ou ndo, da Emissora e/ou de suas
subsididrias em relagdo a aceites bancarios; (f) todas as dividas de terceiros garantidas (ou em relagao as quais o
titular da divida tenha um direito, seja condicional ou néo, de ser garantido) por qualquer 6nus sobre bens detidos ou
adquiridos pela Emissora e/ou de suas subsidiarias, tenha ou nao a divida garantida sido assumida; e (g) toda divida ou
obrigagdo da Emissora ou suas subsididrias decorrente de aquisicdo de empresas, ativo imobilizado e marcas.
“Divida Financeira Liquida”: significa Divida Financeira Total menos (i) caixa; (i) investimentos de curto prazo; (iii)
fundos de renda fixa com liquidez didria de instituicdes financeiras de primeira linha; e (iv) titulos de emissao do
governo federal e/ou de instituicdes financeiras de primeira linha, desde que com liquidez didria ou liquidez diaria
apos periodo de caréncia de no maximo 90 (noventa) dias da data do investimento;

“EBITDA": significa o somatorio (a) do resultado operacional conforme apresentado no demonstrativo contabil
consolidado da Emissora na linha “Resultado Operacional” (excluindo as receitas e as despesas financeiras); (b)
todos os montantes de depreciacao e amortizagao; (c) todo crédito tributario relativo a beneficios fiscais, incluindo,
mas ndo se limitando a, fomentar, exemplificativamente; e (d) todos os montantes relativos a despesas com
entidade de previdéncia privada classificado na conta de “Custo de Operacéo”, tudo determinado em conformidade
com os principios de contabilidade geralmente aceitos no Brasil.

“Despesa de Juros Liquidos”: significa as despesas da Emissora e das suas subsididrias em qualquer periodo, relacionadas
ao total de juros a pagar incidentes sobre o montante da divida em determinado periodo, incluindo comissdes, descontos,
honorarios e despesas derivadas de letras de crédito e de aceite de financiamentos na medida em que tais financiamentos
constituam Divida Financeira Total diminuida das receitas da Emissora e das suas subsididrias em qualquer periodo,
relacionadas ao total de juros recebidos provenientes de suas aplicagdes financeiras.

() provarem-se falsas ou enganosas quaisquer das declaracdes ou garantias prestadas pela Emissora durante a
vigéncia das Debéntures e/ou no Contrato de Distribuicao;

(s) alteracdo do Estatuto Social da Emissora, que implique a concessao de direito de retirada aos acionistas da
Emissora, durante a vigéncia das Debéntures desta Emissao, desde que haja uma retirada efetiva de acionistas
que representem, individual ou conjuntamente, 15% (quinze por cento) ou mais do capital social da Emissora;

(t)  descumprimento de qualquer decisdo administrativa de entidade regulatria contra a qual ndo seja obtido efeito
suspensivo no prazo de até 10 (dez) dias Uteis contados da respectiva notificagao e que possa, comprovadamente,
impactar de maneira significativa as condicdes econémicas, financeiras e/ou operacionais da Emissora; e

(u)  seaEmissora e/ou qualquer de suas controladas promover, em uma tinica operacao ou em uma série de operagdes,
a alienacao, direta ou indireta, total ou parcial, de ativos operacionais que, individualmente ou em conjunto, resulte em
uma receita bruta de vendas consolidada da Emissora em valor inferior a R$ 2.370.002 mil (equivalente a 80% (oitenta
por cento) da receita bruta de vendas consolidada da Emissora apurada nos Ultimos 12 (doze) meses findos em 31 de
marco de 2010) (“Valor de Referéncia”). A apuragdo da receita bruta de vendas consolidada da Emissora para fins de
comparagéo com o Valor de Referéncia sera realizada trimestralmente, até o 45° (quadragésimo quinto) dia contado
da data de encerramento de cada trimestre calendario, com base na receita bruta de vendas consolidada da Emissora
relativa aos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao encerramento do referido trimestre, considerando-se as
demonstragdes ou informacdes financeiras auditadas ou objeto de revisdo especial pelos auditores independentes
da Emissora, conforme o caso. A verificagdo do valor da redugdo da receita bruta de vendas em relagao ao Valor de
Referéncia serd realizada a partir da data da alienagéo dos ativos até o 12° més seguinte a referida data, findo o qual
a respectiva alienago ndo mais sera considerada como um potencial evento de vencimento antecipado.

1.4.13.2. Os valores mencionados nas alineas acima nao serdo reajustados ou corrigidos.
1.4.13.3. A ocorréncia de quaisquer dos eventos indicados nas alineas “a”, “b”, “c”, “d”, ‘", “g”, “h”, ", ‘", ‘", “q”, “r" e “s”
acima acarretara o vencimento antecipado automatico das Debéntures, independentemente de qualquer consulta aos
respectivos titulares, ficando o vencimento condicionado a entrega de notificacéo nesse sentido pelo Agente Fiducidrio
a Emissora. Na ocorréncia dos eventos previstos nas alineas “e”, “k”, “m”, “n”, “0”, “p”, “t" e “u” acima, o Agente Fiduciario
devera convocar, em até 5 (cinco) dias Uteis contados da data em que tomar conhecimento do evento, Assembleia Geral
de Debenturistas para deliberar sobre a ndo declaracao de vencimento antecipado das Debéntures. A Assembleia Geral
a que se refere este item deverd ser realizada no prazo maximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da data da primeira
convocagao, ou no prazo maximo de 8 (oito) dias corridos, a contar da data da segunda convocagao, se aplicavel.
1.4.14. Local de Pagamento
Observado o previsto no item 1.4.15 abaixo, os pagamentos a que fizerem jus os Debenturistas, bem como aqueles
relativos a quaisquer outros valores devidos, serdo efetuados no mesmo dia de seu vencimento utilizando-se
os procedimentos adotados pela BM&FBOVESPA e/ou CETIP, conforme o caso, por meio do Banco Mandatario e
Escriturador ou na sede da Emissora para os Debenturistas que nao estejam com suas Debéntures depositadas em
custodia vinculada ao BovespaFix e/ou ao SND.
1.4.15. Prorrogacéo dos Prazos
Considerar-se-d0 automaticamente prorrogados até o primeiro dia Util subsequente, sem acréscimo de juros ou de
qualquer outro encargo moratdrio aos valores a serem pagos, os prazos para pagamento de qualquer obrigacao prevista
ou decorrente da presente Escritura, quando a data de tais pagamentos coincidir com dia em que nao haja expediente
comercial ou bancario na cidade de Sao Paulo, Estado de Séo Paulo, ressalvados os casos cujos pagamentos devam
ser realizados por meio da CETIP, hipétese em que somente havera prorrogacéo quando a data de pagamento coincidir
com sabado, domingo ou feriado nacional, em todos os casos observado a legislagao bancéria aplicavel.

1.4.16. Encargos Moratdrios

Ocorrendo atraso imputével @ Emissora no pagamento de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em

atraso, independente de qualquer aviso, notificagdo ou interpelagdo judicial ou extrajudicial, ficardo sujeitos & multa

moratdria de 2% (dois por cento) e juros de mora pro rata temporis de 1% (um por cento) ao més, ambos incidentes
sobre os valores em atraso devidamente acrescidos da remuneracéo das Debéntures (conforme definido nas Clausulas
4.4.,5.4. e 6.4. da Escritura de Emisséo), desde a data de inadimplemento até a data do seu efetivo pagamento.

1.4.17. Mora do Debenturista

Sem prejuizo do disposto no item 1.4.16 acima, o ndo comparecimento do Debenturista para receber o valor

correspondente a quaisquer das obrigacdes pecunidrias da Emissora nas datas previstas na Escritura de Emisséo, ou

em comunicado publicado pela Emissora, ndo lhe dard direito ao recebimento de qualquer rendimento, acréscimos ou

encargos moratorios no periodo relativo ao atraso no recebimento, assegurados, todavia, os direitos adquiridos até a

data do seu respectivo vencimento.

1.4.18. Publicidade

Todos os atos e decisdes decorrentes da Emiss@o que, de qualquer forma, vierem a envolver interesses dos titulares das

Debéntures, deveréo ser veiculados no Diério Oficial do Estado de S&o Paulo e no jornal Valor Econémico, devendo a

Emissora comunicar o Agente Fiducidrio da realizagao da publicag@o, na mesma data de sua publicagéo.

1.4.19. Banco Mandatario e Escriturador

O banco mandatério e escriturador da Emissao é o Banco Bradesco S.A. (‘Banco Mandatario”).

1.4.20. Preco de Subscricéo e Integralizacdo

1.4.20.1. As Debéntures serdo subscritas e integralizadas no mercado primério por seu Valor Nominal Unitério, e

acrescido pro rata temporis desde a Data de Emissao até a data da efetiva integralizacao, da atualizagéo, se houver, e

pela remuneragéo aplicavel a cada série das Debéntures conforme definida em Procedimento de Bookbuilding.

1.4.20.2. As Debéntures seréo integralizadas a vista, na data de subscricdo, em moeda corrente nacional, de acordo
com os procedimentos da CETIP e/ou da BM&FBOVESPA, conforme o caso.

1.4.21. Limite de Emisséo

A Emissao atende aos limites previstos no artigo 60 da Lei das Sociedades por A¢ées, uma vez que, na data de

assinatura desta Escritura de Emisséo, o capital social da Emissora é de R$ 3.168.194.793,69 (trés bilhes, cento e

sessenta e oito milhdes, cento e noventa e quatro mil, setecentos e noventa e trés reais e sessenta e nove centavos),

o saldo devedor atualizado da 12 emiss&o de debéntures da Companhia é de R$ 200.785.886,98 (duzentos milhdes,

setecentos e oitenta e cinco mil, oitocentos e oitenta e seis reais e noventa e oito centavos), o saldo devedor atualizado

da 22 emisséo de debéntures da Companhia é de R$ 202.787.319,93 (duzentos e dois milhGes, setecentos e oitenta e

sete mil, trezentos e dezenove reais e noventa e trés centavos) e o valor total desta 32 Emisséo € de R$ 651.042.000,00

(seiscentos e cinquenta e um milhdes, quarenta e dois mil reais).

1.4.22. Al ao das Cil ancias, Revogacao ou Modificacdo da Emisséo

1.4.22.1. A Emissora e o Coordenador Lider poderao requerer que a CVM autorize a modificagéo ou o cancelamento
da Emissao, caso ocorram alteragdes posteriores, relevantes e inesperadas nas circunstancias inerentes a Emissao
existentes na data do pedido de registro de distribuicéo, que resultem em um aumento relevante nos riscos assumidos.
Adicionalmente, a Companhia e o Coordenador Lider poderao modificar, a qualquer tempo, a Emissao, a fim de melhorar
seus termos e condi¢des para os investidores, conforme disposto no paragrafo 3° do artigo 25 da Instrugdo CVM 400.
Caso o requerimento de modificacdo nas condicdes da Emissdo seja aceito pela CVM, o prazo para distribuicdo
da Emissao podera ser adiado em até 90 dias, contados da aprovacao do pedido de modificag@o. Se a Emissao for
cancelada, os atos de aceitagéo anteriores e posteriores ao cancelamento seréo considerados ineficazes.

1.4.22.2. A revogacao ou qualquer modificacdo da Emisséo seré imediatamente divulgada por meio do jornal “Valor
Econdmico”, edicéo nacional, veiculo também utilizado para divulgacao deste Antncio de Inicio, conforme disposto no
artigo 27 da Instrugdo CVM 400 (“Anuncio de Retificacao”). Apés a publicagao do Andncio de Retificagao, o Coordenador
Lider somente aceitara ordens de investimento daqueles investidores que se declararem cientes dos termos do Antincio
de Retificacao. Os investidores que j4 tiverem aderido & Emiss&o deverdo ser comunicados diretamente a respeito da
modificagao efetuada, para que confirmem, no prazo de 5 (cinco) dias tteis do recebimento da comunicagéo, o interesse
em manter a declarac@o de aceitagao, presumida a manutencéo em caso de siléncio.

1.4.22.3.Em qualquer hipétese, a revogagao torna ineficazes a Emisséo e os atos de aceitagao anteriores ou posteriores,
devendo ser restituidos integralmente aos investidores os valores dados em contrapartida a aquisicdo das Debéntures,
sem qualquer acréscimo, conforme disposto no artigo 26 da Instrucdo CVM 400.

2. CARACTERISTICAS DAS DEBENTURES DA 12 SERIE

2.1. Quantidade

O numero de Debéntures a ser alocado na primeira série (‘Debéntures da 12 Série”) foi definido de acordo com a
demanda pelas Debéntures nos diferentes indices de remuneragdo, conforme apurados no Procedimento de
Bookbuilding. Serdo alocadas 201.026 (duzentas e uma mil, vinte e seis) Debéntures da 12 Série, j& considerando as
23.333 (vinte e trés mil, trezentas e trinta e trés) Debéntures Adicionais e as 23.177 (vinte e trés mil, cento e setenta e
sete) Debéntures do Lote Suplementar.

2.2. Prazo e Data de Vencimento

As Debéntures da 12 Série terdo prazo de vencimento de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da Data Emiss@o,
vencendo em 15 de julho de 2014 (“Data de Vencimento das Debéntures da 12 Série”), data em que sera pago o Valor
Nominal Unitario das Debéntures da 12 Série ainda ndo amortizado, juntamente com o valor da Remuneracéo da 12
Série (conforme definido abaixo) em moeda corrente nacional, nos termos da Escritura de Emisséo, ressalvadas as
hipdteses de vencimento antecipado e de Resgate Antecipado previstos na Escritura de Emissao.

2.3. Periodicidade de P: do Valor N |

0O Valor Nominal Unitério das Debéntures da 12 Série sera amortizado na Data de Vencimento da 12 Série (‘Amortizacéo
da 12 Série”).

2.4. Rendimento da 12 Série

2.4.1. Atualizacéo da 1? Série

O Valor Nominal Unitario das Debéntures da 12 Série ndo sera atualizado.

2.4.2. Remuneragéo da 1 Série

A partir da Data de Emisséo, as Debéntures da 12 Série fardo jus a seguinte remuneragéo, definida em Procedimento
de Bookbuilding:

2.4.2.1. As Debéntures da 12 Série farao jus a uma remuneragéo correspondente & variagdo acumulada das taxas médias
didrias dos DI - Depésitos Interfinanceiros de um dia, extra grupo (“Taxas DI"), calculadas e divulgadas diariamente pela
CETIP, capitalizada a uma sobretaxa equivalente a 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) ao
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias Uteis, definida em Procedimento de Bookbuilding, calculada de forma
exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias Uteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitério das
Debéntures da 12 Série ndo amortizado, a partir da Data de Emisséo ou da data de pagamento de Remuneragéo da 1*
Série imediatamente anterior, conforme o caso, e pagos ao final de cada Periodo de Capitalizagao da 12 Série, até o seu
efetivo pagamento (“Remuneracao da 12 Série”).

2.4.2.2. Define-se “Periodo de Capitalizacdo da 12 Série” como sendo o intervalo de tempo que se inicia na Data de
Emissao, no caso do primeiro Periodo de Capitalizagao da 12 Série, ou na data do efetivo pagamento da Remuneragao
da 12 Série imediatamente anterior no caso dos demais Periodos de Capitalizagao da 12 Série, e termina na data do
efetivo pagamento de Remuneragao da 12 Série correspondente ao periodo em questao. Cada Periodo de Capitalizagéo
da 12 Série sucede o anterior sem solugao de continuidade até a Data de Vencimento.

2.4.2.3. As taxas médias didrias sao acumuladas de forma exponencial utilizando-se o critério pro rata temporis, até a
data do efetivo pagamento da Remuneracdo da 12 Série, de forma a cobrir todo o Periodo de Capitalizacao.

2.4.2.4.0 célculo da Remuneracao da 12 Série obedecera a seguinte formula: J = VNe x (FatorJuros - 1), onde:

J - Valor dos juros remuneratdrios, calculado com 6 (seis) casas decimais, sem arredondamento, devidos no final do
Periodo de Capitalizagao.

VNe - Valor nominal de emiss&o ou saldo do valor nominal unitério, informado/calculado com 6 (seis) casas decimais,
sem arredondamento.

Fator Juros - fator de juros composto pelo Fator DI e Fator Spread, calculado com 9 (nove) casas decimais, com
arredondamento, apurado da seguinte forma:

FatorJuros = FatorDI x FatorSpread, onde:

Fator DI - produtdrio das Taxas DI com uso do percentual aplicado, da data de inicio do Periodo de Capitalizacao,
inclusive, até data de célculo, exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com arrendamento, apurado da seguinte

forma: ¢ o py = r[[7 +(7D1,)] onde:

ket
k - Numero de ordem da Taxa DI, variando de 1 (um) até n,.

n,, - Numero total de fatores da Taxa DI, consideradas na apuragao do “FatorDI” em cada Periodo de Capitalizagéo,
sendo “n,,” um ndmero inteiro.

TDI, - Fator da Taxa DI de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, da
seguinte forma: :

100
DI, - Taxa DI de ordem k, divulgada pela CETIF, vélida por 1 (um) dia dtil (overnight), utilizada com 2 (duas) casas
decimais.

DI, =(D'k +1)* ~1, onde:

Fator Spread - sobretaxa de juros fixos, calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da

segunda forma: s
FatorSpread = (% + 1) 5

spread - 1,6500.

n - nimero de dias Uteis entre a data de inicio do Periodo de Capitalizacao da 12 Série,e a data de cdlculo, sendo ‘n”

um nidmero inteiro.

O fator resultante da expressao [1 + (TDI,)] é considerado com 16 (dezesseis) casas decimais sem arredondamento.
Efetua-se o produtdrio dos fatores didrios [1 + (TDI,)], sendo que a cada fator didrio acumulado, trunca-se o resultado
com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o préximo fator didrio, e assim por diante até o dltimo considerado.
Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante do produtdrio “Fator DI com 8 (oito) casas
decimais, com arredondamento.

2.4.2.5. No caso de indisponibilidade temporaria da Taxa DI quando do pagamento de qualquer obrigacao pecunidria
prevista na Escritura de Emissao, serd aplicada para apuragao de TDIk em sua substituicao, a dltima Taxa DI divulgada
até a data do célculo, ndo sendo devidas quaisquer compensagdes financeiras, tanto por parte da Emissora quanto
pelos Debenturistas da 12 Série, quando da divulgagao posterior da Taxa DI respectiva.

2.4.2.6. Na auséncia de apuragéo e/ou divulgacéo da Taxa DI por prazo superior a 10 (dez) dias Uteis contados da
data esperada para apuragéo e/ou divulgacéo (“Periodo de Auséncia de Taxa DI”) ou, ainda, na hipétese de extingdo
ou inaplicabilidade por disposicao legal ou determinacao judicial da Taxa DI, sera aplicada para apurag@o de TDIk,
automaticamente no lugar da Taxa DI a taxa média dos financiamentos diarios com lastro em titulos federais, apurados
no Sistema de Liquidagéo e Custddia (‘“Taxa Selic”). Na impossibilidade de aplicacdo da Taxa Selic, o Agente Fiducidrio
devera convocar Assembleia de Debenturistas da 12 Série (‘AGD 12 Série”), na forma e nos prazos estipulados no artigo
124 da Lei das Sociedades por Agdes e na Escritura de Emissao, para definir, de comum acordo com a Emissora,
observada a regulamentacéo aplicavel, o novo parametro a ser aplicado para apuracao da Remuneracao da 12 Série, o
qual devera refletir a metodologia utilizada em operacdes similares existentes a época (“Taxa Substitutiva da 12 Série”). A
AGD 12 Série serd realizada no prazo méaximo de 30 (trinta) dias corridos contados do Ultimo dia do Periodo de Auséncia
da Taxa DI ou da extingao ou inaplicabilidade por imposicao legal da Taxa DI, o que ocorrer primeiro. Até a deliberagao
desse parametro serao utilizadas, para o célculo do valor de quaisquer obrigacdes pecunidrias previstas na Escritura de
Emissao, as férmulas do item 2.4.2.4 e para a apuragao de TDIk serd utilizado o valor da tltima Taxa DI divulgada.
24.2.7. Caso a Taxa DI venha a ser divulgada antes da realizagédo da AGD 12 Série, a referida AGD 12 Série néo seré mais
realizada, e a Taxa DI, a partir da data de sua validade, voltara a ser utilizada para o calculo da Remuneracao da 12 Série.
2.4.2.8. Caso nao haja acordo sobre a Taxa Substitutiva da 12 Série entre a Emissora e os Debenturistas da 12 Série
representando, no minimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Debéntures em Circulagdo da 12 Série, conforme definido
no item 1.4.10 acima, a Emissora optard, a seu exclusivo critério, por uma das alternativas a seguir estabelecidas,
obrigando-se a Emissora a comunicar por escrito ao Agente Fiducidrio, no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados a
partir da data da realizagdo da AGD 12 Série, qual a alternativa escolhida:

(i) a Emissora deverd resgatar antecipadamente a totalidade das Debéntures da 12 Série em Circulacéo, no prazo de
30 (trinta) dias corridos contados da data da realizacao da AGD 12 Série, pelo seu Valor Nominal Unitario acrescido da
Remuneragéo da 12 Série devida até a data da efetiva aquisicao, calculada pro rata temporis, a partir da Data de Emissao
ou da data de pagamento de Remuneragéo da 12 Série imediatamente anterior, conforme o caso. As Debéntures da 12
Série adquiridas nos termos deste item seréo canceladas pela Emissora. Nesta alternativa, para célculo da Remuneragéo
da 12 Série das Debéntures da 12 Série a serem adquiridas seréo utilizadas as formulas da Clédusula 4.4.2.5 da Escritura
de Emiss&o e para a apuragéo de TDI, serd utilizado o valor da Ultima Taxa DI divulgada; ou

(ii) a Emissora devera amortizar a totalidade das Debéntures da 12 Série em Circulagao, em cronograma a ser estipulado
pela Emissora, 0 qual ndo excederé o prazo de vencimento das Debéntures da 1% Série. Nesta alternativa, durante o
prazo de amortizagao das Debéntures da 12 Série pela Emissora (a) todos os Debenturistas da 12 Série receberao
0 pagamento na mesma propor¢ao e (b) a periodicidade do pagamento da Remuneracéo da 12 Série sera mantida,
observado que, até a amortizacdo integral das Debéntures da 12 Série, sera utilizada uma taxa de remuneragéo
definida pelos Debenturistas da 12 Série e apresentada a Emissora na referida AGD 12 Série. Caso a respectiva taxa de
remuneracao seja referenciada em prazo diferente de 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias Uteis, essa taxa devera ser
ajustada de modo a refletir a base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias Uteis.

2.4.2.9.ARemuneragao das Debéntures da 12 Série foi definida em Procedimento de Bookbuilding, conduzido pelo Coordenador
Lider, para verificagao, junto aos investidores, da demanda pelas Debéntures em diferentes niveis de taxa de juros.

2.4.2.10. O resultado do Procedimento de Bookbuilding foi objeto do Primeiro aditamento a Escritura de Emiss&o.
2.4.2.11. O pagamento da Remunerag&o da 12 Série sera feito semestralmente, e serd incidente sobre o Valor Nominal
Unitario das Debéntures da 12 Série ou sobre o saldo do Valor Nominal das Debéntures da 12 Série, conforme aplicavel,
a partir da Data de Emissdo ou da data do pagamento da Remunerag@o das Debéntures da 12 Série imediatamente
anterior, conforme aplicavel, conforme tabela abaixo.

P: da R cao da 12 Série
15 de janeiro de 2011 | 15de janeiro de 2012

2.5. Resgate Antecipado

2.5.1. A Emissora somente podera resgatar antecipadamente as Debéntures da 12 Série e a partir do 122 (décimo
segundo) més contados da Data de Emissao, integral ou parcialmente, mediante comunicacao escrita aos Debenturistas,
com antecedéncia minima de 30 (trinta) dias. O valor de resgate devido pela Emissora sera equivalente ao saldo do valor
principal, acrescido da Remuneragao da 12 Série, demais encargos devidos e ndo pagos até a data do efetivo resgate
antecipado e de prémio de resgate equivalente a 1,20% (um inteiro e vinte centésimos cento) pro rata temporis ao prazo
remanescente a partir do 122 més da Data de Emissao.

2.5.2. A Emissora pagara um prémio de Resgate Antecipado para as Debéntures da 12 Série correspondente a 1,20%
(um inteiro e vinte centésimos por cento) sobre o valor do saldo devedor nao amortizado das Debéntures da 12 Série,
calculado pro rata temporis ao prazo remanescente das [gebéntures da 12 Série (‘Prémio de Resgate Antecipado”),
calculado de acordo com a férmula a seguir: P =(1,0120 51 )x(VNe +J), onde:

P = prémio de resgate antecipado da 12 Série, calculado com 2 (duas) casas decimais, sem arredondamento;

d = quantidade de dlias Uteis a transcorrer entre a data do Resgate Antecipado da 1% Série e a Data de Vencimento da 1% Série;
D = quantidade de dias titeis entre o 12° més contado da Data de Emisséo da 12 Série e a Data de Veencimento da 12 Série;
VNe = Valor Nominal Unitdrio das Debéntures da 12 Série informado/calculado com 6 (seis) casas decimais, sem
arredondamento; e

J = valor da Remuneragéo da 12 Série devida na data do Resgate Antecipado da 12 Série, calculado com 6 (seis) casas
decimais sem arredondamento.

2.5.2.1. Os valores relativos ao Prémio de Resgate Antecipado serdo devidos aos respectivos titulares das Debéntures
da 12 Série, e serdo pagos simultaneamente ao pagamento do Resgate Antecipado.

2.6. Declaracdo de Inadequacéo de Investimento

O investimento nas Debéntures nao é adequado aos investidores que: (i) ndo tenham profundo conhecimento dos riscos
envolvidos na operacdo ou que nao tenham acesso a consultoria especializada; e/ou (ji) necessitem de liquidez consideravel
com relagéo aos titulos adquiridos, uma vez que a negociacéo de Debéntures no mercado secundario brasileiro é restrita.
Os investidores devem ler a secdo “Fatores de Risco”, na pagina 67 do Prospecto, em conjunto com as secdes “4. Fatores
de Risco” e “5. Riscos de Mercado” do Formulario de Referéncia da Companhia, cujo acesso esta devidamente indicado na
pagina 79 do Prospecto, para avaliagdo dos riscos associados a Emissora e a Oferta. Mais informagdes sobre a Emissora
e a Oferta poderdo ser obtidas com o Coordenador Lider e a CVM nos enderecos indicados no Item 5 abaixo.

3. CARACTERISTICAS DAS DEBENTURES DA 22 SERIE

3.1. Quantidade

O ntmero de Debéntures a ser alocado na segunda série (‘Debéntures da 22 Série”) foi definido de acordo com a demanda
pelas Debéntures nos diferentes indices de remuneracao, conforme apurados no Procedimento de Bookbuilding e constou
do Primeiro aditamento & Escritura de Emissao. Serdo alocadas 335.601 (trezentas e trinta e cinco mil, seiscentas e uma)
Debéntures da 22 Série, ja considerando as 39.430 (trinta e nove mil, quatrocentas e trinta) Debéntures Adicionais e as
38.631 (trinta e oito mil, seiscentas e trinta e uma) Debéntures do Lote Suplementar. Conforme disposto no paragrafo 3° do
artigo 59 da Lei das Sociedades por Aces, as Debéntures da 22 Série ndo poderdo ser emitidas sem que antes tenham
sido colocadas todas as Debéntures da 1% Série ou cancelado o saldo n&o colocado.

3.2. Prazo e Data de Vencimento

O prazo de vencimento das Debéntures da 22 Série serd de 60 (sessenta) meses contados da Data de Emisséo,
vencendo-se, portanto, em 15 de julho de 2015 (“Data de Vencimento da 22 Série”), data em que sera pago o Valor
Nominal Unitério das Debéntures da 22 Série ainda nao amortizado, juntamente com o valor da Remuneracao da 22
Série (conforme definido abaixo) em moeda corrente nacional, nos termos da Escritura de Emissao, ressalvadas as
hipéteses de vencimento antecipado previstos na Escritura de Emissao.

3.3. Periodicidade de Pagamento do Valor Nominal Unitario

O Valor Nominal Unitério das Debéntures da 22 Série sera amortizado em uma Unica parcela, na Data de Vencimento
da 2° Série (“Amortizacdo da 22 Série”).

3.4. Rendimento da 22 Série

A partir da Data de Emissao, as Debéntures da 22 Série fardo jus ao seguinte rendimento (‘Rendimento da 22 Série”):
3.4.1, Atualizagdo da 22 Série

As Debéntures da 2 Série n&o terao o seu Valor Nominal Unitério atualizado.

3.4.2. Remuneragéo da 2° Série

3.4.2.1. As Debéntures da 2* Série faréo jus a uma remuneragao correspondente a variagéo acumulada das Taxas DI,
calculadas e divulgadas diariamente pela CETIP, capitalizada a uma sobretaxa equivalente a 1,85% (um inteiro e oitenta
e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias Uteis, definida em Procedimento
de Bookbuilding, calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias Uteis decorridos, incidentes
sobre o Valor Nominal Unitério das Debéntures da 22 Série ndo amortizado, a partir da Data de Emissao ou da data de
pagamento de Remuneragéo da 22 Série imediatamente anterior, conforme o caso, e pagos ao final de cada Periodo de
Capitalizagéo da 22 Série, até o seu efetivo pagamento.

3.4.2.2. Define-se “Periodo de Capitalizacéo da 22 Série” como sendo o intervalo de tempo que se inicia na Data de
Emisséo, no caso do primeiro Periodo de Capitalizagao da 22 Série, ou na data do efetivo pagamento da Remuneracao
da 22 Série imediatamente anterior no caso dos demais Periodos de Capitalizagao da 2% Serie, e termina na data do
efetivo pagamento de Remuneragao da 22 Série correspondente ao periodo em questao. Cada Periodo de Capitalizagéo
da 22 Série sucede o anterior sem solugao de continuidade até a Data de Vencimento.

3.4.2.2.1. As taxas médias diarias s&o acumuladas de forma exponencial utilizando-se o critério pro rata temporis, até a
data do efetivo pagamento da Remuneragéo 2* Série, de forma a cobrir todo o Periodo de Capitalizagao.

3.4.2.3. A Remuneragéo da 2* Série foi definida em Procedimento de Bookbuilding, cujo resultado foi objeto do Primeiro
Aditamento a Escritura de Emiss&o.

3.4.2.4. A Remuneracéo das Debéntures serd paga semestraimente, a partir da Data de Emisséao, sendo, portanto, o
primeiro pagamento de Rendimentos de cada uma das séries devido em 15 de janeiro de 2011, e os demais pagamentos
devidos no dia 15 dos meses de julho e janeiro de cada ano, até as respectivas Datas de Vencimento.

3.4.2.5. 0 calculo da Remuneragédo da 22 Série obedecera a seguinte formula: J = VNe x (FatorJuros - 1) onde:

J - Valor dos juros remuneratdrios, calculado com 6 (seis) casas decimais, sem arredondamento, devidos no final do
Periodo de Capitalizagao.

VNe - Valor nominal de emissao ou saldo do valor nominal unitdrio, informado/calculado com 6 (seis) casas decimais,
sem arredondamento.

Fator Juros - fator de juros composto pelo Fator DI e Fator Spread, calculado com 9 (nove) casas decimais, com
arredondamento, apurado da seguinte forma: FatorJuros = FatorDI x FatorSpread, onde:

Fator DI - produtério das Taxas DI com uso do percentual aplicado, da data de inicio do Periodo de Capitalizagao, inclusive,
até data de célculo, exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com arrendamento, apurado da seguinte forma:

Fator DI = ﬁ[“ (7D1, )], onde:

k - Nimero de ordem da Taxa DI, variando de 1 (um) até n,,.
ny, - Nimero total de fatores da Taxas DI consideradas na apuragéo do “FatorDI” em cada Periodo de Capitalizagéo,
sendo ‘n,,," um ndmero inteiro.
TDI, - Fator da Taxa DI de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, da
seguinte forma: DI =
k=( k +1) —1, onde:

100
DI, - Taxa DI de ordem k, divulgada pela CETIF, vélida por 1 (um) dia dtil (overnight), utilizada com 2 (duas) casas
decimais.
Fator Spread - sobretaxa de juros fixos, calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da

segunda forma: n
FatorSpread = [(% + 1) m}

spread - 1,8500.
n - nimero de dias Uteis entre a data de inicio do Periodo de Capitalizagédo da 22 Série,a data de calculo, sendo “n” um
numero inteiro.

O fator resultante da express&o [1 + (TDI,)] é considerado com 16 (dezesseis) casas decimais sem arredondamento.
Efetua-se o produtdrio dos fatores didrios [1 + (TDI,)], sendo que a cada fator didrio acumulado, trunca-se o resultado
com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o proximo fator didrio, e assim por diante até o dltimo considerado.
Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante do produtdrio “Fator DI” com 8 (oito) casas
decimais, com arredondamento.

3.4.2.6. No caso de indisponibilidade temporaria da Taxa DI quando do pagamento de qualquer obrigagao pecunidria
prevista na Escritura de Emiss&o, seré aplicada para apuragéo de TDI, em sua substitui¢ao, a ultima Taxa DI divulgada
até a data do cdlculo, ndo sendo devidas quaisquer compensagdes ?inanceiras, tanto por parte da Emissora quanto
pelos Debenturistas da 22 Série, quando da divulgacéo posterior da Taxa DI respectiva.

3.4.2.7. Durante o Periodo de Auséncia de Taxa DI ou, ainda, na hipétese de extingao ou inaplicabilidade por disposicéo
legal ou determinagéo judicial da Taxa DI, serd aplicada para apuragdo de TDI,, automaticamente no lugar da Taxa
DI, a Taxa Selic. Na impossibilidade de aplicacéo da Taxa Selic, o Agente Fiducidrio devera convocar Assembleia de
Debenturistas da 22 Série (“AGD 22 Série”), na forma e nos prazos estipulados no artigo 124 da Lei das Sociedades
por Agdes e na Escritura de Emisséo, para definir, de comum acordo com a Emissora, observada a regulamentagéo
aplicavel, o novo parametro a ser aplicado para apuracdo da Remuneragdo da 2° Série, o qual deverd refletir a
metodologia utilizada em operagdes similares existentes a época (‘Taxa Substitutiva da 22 Série”). A AGD 22 Série serd
realizada no prazo maximo de 30 (trinta) dias corridos contados do Ultimo dia do Periodo de Auséncia da Taxa DI ou da
extingao ou inaplicabilidade por imposicao legal da Taxa DI, o que ocorrer primeiro. Até a deliberagao desse parametro
serdo utilizadas, para o calculo do valor de quaisquer obrigacdes pecunidrias previstas na Escritura, as formulas do item
3.4.2.5 e para a apuragéo de TDI, sera utilizado o valor da Ultima Taxa DI divulgada.

3.4.2.8. Caso a Taxa DI venha a ser divulgada antes da realizacdo da AGD 22 Série, a referida AGD 22 Série ndo serd
mais realizada, e a Taxa DI, a partir da data de sua validade, voltaré a ser utilizada para o calculo da Remuneragao das
Debéntures da 22 Série.

3.4.2.9. Caso n&o haja acordo sobre a Taxa Substitutiva da 2* Série entre a Emissora e os Debenturistas da 22 Série
representando, no minimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Debéntures em Circulacdo da 22 Série, conforme definido
no item 1.4.10 acima, a Emissora optard, a seu exclusivo critério, por uma das alternativas a seguir estabelecidas,
obrigando-se a Emissora a comunicar por escrito ao Agente Fiducidrio, no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados a
partir da data da realizacdo da AGD 22 Série, qual a alternativa escolhida:

(i) a Emissora devera resgatar antecipadamente a totalidade das Debéntures da 22 Série em Circulagdo, no prazo de
30 (trinta) dias corridos contados da data da realizagdo da AGD 2* Série, pelo seu Valor Nominal Unitdrio acrescido
da Remuneracdo da 2¢ Série devida até a data da efetiva aquisicao, calculada pro rata temporis, a partir da Data
de Emissdo ou da data de pagamento de Remuneragdo da 22 Série imediatamente anterior, conforme o caso. As
Debéntures da 22 Série adquiridas nos termos deste item serdo canceladas pela Emissora. Nesta alternativa, para
calculo da Remuneragéo da 2° Série das Debéntures da 2* Série a serem adquiridas seréo utilizadas as formulas acima
e para a apuragao de TDI, sera utilizado o valor da dltima Taxa DI divulgada; ou

(i) a Emissora deverd amortizar a totalidade das Debéntures da 22 Série em Circulagao, em cronograma a ser estipulado
pela Emissora, 0 qual ndo excederd o prazo de vencimento das Debéntures da 22 Série. Nesta alternativa, durante o

i i | 15de ]:aneiro de 2013 | 15de ]:aneiro de 2014 prazo de amortizagdo das Debéntures da 22 Série pela Emissora (a) todos os Debenturistas da 22 Série receberdo
15 de julho de 2011 | 15 de julho de 2012 | 15 de julho de 2013 | 15 de julho de 2014 0 pagamento na mesma propor¢ao e (b) a periodicidade do pagamento da Remuneragéo da 22 Série sera mantida,
COORDENADORES
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observado que, até a amortizagdo integral das Debéntures da 2* Série, sera utilizada uma taxa de remuneragao
definida pelos Debenturistas da 22 Série e apresentada a Emissora na referida AGD 2% Série. Caso a respectiva taxa de
remuneracao seja referenciada em prazo diferente de 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias Uteis, essa taxa deverd ser
ajustada de modo a refletir a base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias Uteis.

3.4.2.10. O pagamento da Remuneracao da 22 Série sera feito semestralmente, e serd incidente sobre o Valor Nominal
Unitério das Debéntures da 22 Série ou sobre o saldo do Valor Nominal das Debéntures da 22 Série, conforme aplicavel,
a partir da Data de Emissao ou da data do pagamento da Remuneragéo das Debéntures da 22 Série imediatamente
anterior, conforme aplicavel, conforme tabela abaixo.

F da Remuneracao da 22 Série
15 de janeiro de 2011 \ 15 de janeiro de 2012 \ 15 de janeiro de 2013 \ 15 de janeiro de 2014 | 15 de janeiro de 2015
15 de julho de 2011 |15 de julho de 2012 |15 de julho de 2013 |15 de julho de 2014 |15 de julho de 2015

3.5. Resgate Antecipado

As Debéntures da 22 série ndo poderdo ser resgatadas antecipadamente pela Emissora.

3.6. Declaragéo de | Juacéo de Ir i

O investimento nas Debéntures nao é adequado aos investidores que: (i) ndo tenham profundo conhecimento dos riscos
envolvidos na operacéo ou que ndo tenham acesso a consultoria especializada; e/ou (ii) necessitem de liquidez consideravel
com relagdo aos titulos adquiridos, uma vez que a negociagdo de Debéntures no mercado secundario brasileiro é restrita.
Os investidores devem ler a segdo “Fatores de Risco”, na pagina 67 do Prospecto, em conjunto com as secdes “4. Fatores
de Risco” e “5. Riscos de Mercado” do Formulario de Referéncia da Companhia, cujo acesso esta devidamente indicado
na pégina 79 do Prospecto, para avaliagao dos riscos associados a Emissora e a Oferta. Mais informagdes sobre a
Emissora e a Oferta poderéao ser obtidas com o Coordenador Lider e @ CVM nos enderegos indicados no Item 5 abaixo.

4. CARACTERISTICAS DAS DEBENTURES DA 32 SERIE

4.1. Quantidade

O nuimero de Debéntures a ser alocado na 32 (terceira) série (‘Debéntures da 32 Série”) foi definido de comum acordo pela
Emissora e pelos Coordenadores, apds a verificacao da demanda pelas Debéntures nas diferentes taxas de remuneracéo,
conforme apurado pelo Procedimento de Bookbuilding. Serao alocadas 114.415 (cento e catorze mil, quatrocentas e
quinze) Debéntures da 32 Série, ja considerando as 13.279 (treze mil, duzentas e setenta e nove) Debéntures Adicionais
e as 13.192 (treze mil, cento e noventa e duas) Debéntures do Lote Suplementar. Conforme disposto no paragrafo 3° do
artigo 59 da Lei das Sociedades por A¢bes, as Debéntures da 3% Série ndo poderéo ser emitidas sem que antes tenham
sido colocadas todas as Debéntures da 12 e 22 Séries ou cancelado o saldo néo colocado.

4.2. Prazo e Data de Vencimento

O prazo de vencimento das Debéntures da 32 Série sera de 72 (setenta e dois) meses contados da Data de Emissao,
vencendo-se, portanto, em 15 de julho de 2016 (‘Data de Vencimento da 32 Série”), data em que sera pago o Valor
Nominal Unitério das Debéntures da 32 Série ainda ndo amortizado, juntamente com o valor da Remuneracao da 3%

4.4.2. Remuneracao da 32 Série

4.4.2.1. As Debéntures da 3% Série farao jus a uma remuneracéo (“Remuneracao da 3* Série”) correspondente a taxa
fixa equivalente a 8,43% (oito inteiros e quarenta e trés centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta
e dois) dias Uteis, incidente sobre o Valor Nominal Unitdrio atualizado das Debéntures da 3* Série ou sobre o saldo do
Valor Nominal atualizado das Debéntures da 32 Série, conforme aplicével, a partir da Data de Emissao ou da data de
pagamento da Remunerac&o da 32 Série imediatamente anterior, conforme o caso, e pagos ao final de cada Periodo de
Capitalizac@o das Debéntures da 32 Série, calculados em regime de capitalizagdo composta de forma pro rata temporis
por dias Uteis de acordo com a férmula prevista abaixo.

4.4.2.2. Define-se “Periodo de Capitalizacdo das Debéntures da 32 Série” como sendo o intervalo de tempo que se inicia
na Data da Emissao, no caso do primeiro Periodo de Capitalizacao das Debéntures da 32 Série, ou na data do efetivo
pagamento de Remuneracéo da 3% Série imediatamente anterior, no caso dos demais Periodos de Capitalizacao das
Debéntures da 32 Série, e termina na data de pagamento de Remuneracéo da 32 Série correspondente ao periodo em
questdo. Cada Periodo de Capitalizagdo das Debéntures da 32 Série sucede o anterior sem solugdo de continuidade até
a Data de Vencimento das Debéntures da 32 Série.

4.4.2.3. 0 célculo da Remuneracéo da 32 Série obedecera a seguinte férmula: J = VINa x (FatorJuros - 1), onde:

J = valor dos juros devidos no final de cada Periodo de Capitalizagdo, calculado com 6 (seis) casas decimais sem
arredondamento;

Vna = valor nominal unitdrio atualizado das Debéntures da 3% Série calculado com 6 (seis) casas decimais, sem
arredondamento;

FatorJuros = fator de juros fixos calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:

op
taxa \22
—+1
( 100 )
Taxa = 8,4300;

DP = numero de dias Uteis entre a Data de Emiss&o ou Data de Pagamento da Remunerag&o imediatamente anterior
e a data de apuragdo;

4.4.2.4. A Remuneracao da 32 Série foi definida em Procedimento de Bookbuilding, cujo resultado foi (i) ratificado pela
Diretoria da Emissora conforme poderes a ela outorgados na Reunido do Conselho de Administragao da Emissora
realizada em 10 de junho de 2010 acima referida; e (i) objeto do Segundo Aditamento a Escritura de Emisséo;
e (iii) divulgado nos termos do paragrafo 2° do artigo 23 da Instrugao CVM 400.

4.425. O pagamento da Remuneragéo da 3* Série serd feito anualmente e sera incidente sobre o Valor Nominal
Unitario Atualizado das Debéntures da 3% Série ou sobre o saldo do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da 3°
Série, conforme aplicavel, a partir da Data de Emissao ou da data do pagamento da Remuneracéo das Debéntures da
3¢ Série imediatamente anterior, conforme o caso, conforme tabela abaixo (conforme normas em vigor o pagamento de
remuneracdo de debéntures indexadas a indices de precos deve ser anual para que seja utilizada como base de célculo
o valor nominal atualizado até a data de pagamento).

FatorJuros =

onde:

Série (conforme definido abaixo) em moeda corrente nacional, nos termos da Escritura de Emisséo, Ivadas as

hipéteses de vencimento antecipado previstos na Escritura de Emissao.

4.3. Periodicidade de Pagamento do Valor Nominal Unitério

O Valor Nominal Unitdrio Atualizado das Debéntures da 32 Série sera amortizado conforme a tabela a seguir
(“Amortizacao da 32 Série”):

Data da Amortizacao Percentual do Valor Nominal Unitério Atualizado
das Debéntures da 3 Série a ser Amortizado

15 de julho de 2015 50,0%

15 de julho de 2016 50,0%

4.4. Rendimento da 32 Série

A partir da Data de Emissao, as Debéntures da 32 Série fardo jus ao seguinte rendimento:

4.4.1. Atualizacdo da 32 Série

As Debéntures da 3 Série terdo o seu Valor Nominal Unitario atualizado (“Atualizacao da 32 Série”) a partir da Data
de Emissao, pelo Indice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo IPCA (“IPCA”), apurado e divulgado pelo Instituto
Brasileiro de Geografia € Estatistica - IBGE (“Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da 32 Série”), sendo o
produto da Atualizagao da 3% Série incorporado ao Valor Nominal Unitario das Debéntures da 3% Série automaticamente,
segundo a seguinte férmula: VNa = VNe x C, onde:

VNa = valor nominal unitdrio atualizado das Debéntures da 3% Série calculado com 6 (seis) casas decimais, sem
arredondamento;

VNe = Valor Nominal Unitario ou Saldo do Valor Nominal Unitdrio das Debéntures da 32 Série, informado/calculado com
6 (seis) casas decimais, sem arredondamento;

C = fator acumulado das variagdes mensais do IPCA, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento,
apurado da seguinte forma: NI dp

n it
= N , onde:
11 (N/M) onde.

n = numero total de indices considerados na Atualizacao Monetéria da 32 Série, sendo n um numero inteiro;

NI, = valor do nimero-indice do IPCA do més anterior ao més de atualizagéo, caso a atualizagdo seja em data anterior
ou na prdpria data de aniversdrio das Debéntures da 3¢ Série. Apds a data de aniversdrio, valor do nimero-indice do
IPCA do més de atualizagao;

NI,., = valor do nimero-indice do IPCA do més anterior ao més 'k’;

Dup = niimero de dias Uteis entre a data de aniversdrio imediatamente anterior e a data de célculo, limitado ao nimero
total de dias uteis de vigéncia do IPCA, sendo “dup” um niimero inteiro;

Dut = nimero de dias Uteis contidos entre a data de aniversario imediatamente anterior e a proxima data de aniversdrio,
sendo “dut” um ndmero inteiro.

A aplicagdo do IPCA incidird no menor periodo permitido pela legislacdo em vigor, sem necessidade de ajuste a
Escritura ou qualquer outra formalidade.

Caso, se até a data de aniversdrio, NIk ndo houver sido divulgado, deverd ser utilizado em substituicao a NIk na apuragao
do Fator “C” um numero-indice projetado, calculado com base na ultima projecao disponivel, divulgada pela Associagao
Nacional das Instituicoes do Mercado Financeiro (‘ANDIMA”) (“Numero-Indice Projetado” e “Projecao”) da variagao
percentual do IPCA/IBGE, conforme formula a seguir: lep = NI, x(1 + projecdo), onde:

Nikp: Numero-Indice Projetado do IPCA para o més de atualizagdo, calculado com 2 casas decimais, com
arredondamento;

Projecao: variagao percentual projetada pela ANDIMA referente ao més de atualizagao.

(i) o Nimero-Indice Projetado sera utilizado, provisoriamente, enquanto néo houver sido divulgado o nimero-indice
correspondente ao més de atualizacdo, nao sendo, porém, devida nenhuma compensacdo entre a Emissora e 0s
Debenturistas da 32 Série quando da divulgacao posterior do IPCA que seria aplicavel; e

(ii) o nimero-indice do IPCA/IBGE, bem como as projecdes de sua variacdo, deverao ser utilizados considerando
idéntico niimero de casas decimais divulgado pelo drgao responsavel por seu célculo/apuragéo.

Observagoes:

i. O IPCA deverd ser utilizado considerando idéntico nimero de casas decimais divulgado pelo érgédo responsavel por
seu calculo;

ii. Considera-se data de aniversario o dia da data de vencimento das Debéntures da 3 Série e caso referida data ndo
seja dia util, o primeiro dia util subsequente;

iii. Considera-se como més de atualizacdo das Debéntures da 3¢ Série, o periodo mensal compreendido entre duas
datas de aniversdrios das Debéntures da 3% Série consecutivas;

dup

NI,

dut
iv. O fator resultante da expressao: ( Nics ) é considerado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;
v. O produtdrio é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, em seguida, os mais remotos. Os resultados
intermedidrios sao calculados com 16 casas decimais, sem arredondamento;
vi. Os valores dos finais de semana ou feriados serao iguais ao valor do dia Util subsequente, apropriando o pro rata
do dltimo dia dtil anterior.
4.4.1.1. No caso de indisponibilidade temporaria do IPCA quando do pagamento de qualquer obrigacdo pecunidria
prevista na Escritura de Emissao, serd utilizada, em sua substituicdo, o Numero-Indice Projetado do IPCA, ndo sendo
devidas quaisquer compensagdes financeiras, tanto por parte da Emissora quanto pelos Debenturistas, quando da
divulgagao posterior do IPCA.
4.41.1.1 Na auséncia de apuracdo e/ou divulgagdo do IPCA por prazo superior a 10 (dez) dias tteis contados da
data esperada para apuracéo e/ou divulgacdo (“Periodo de Auséncia do IPCA”) ou, ainda, na hipdtese de extingao ou
inaplicabilidade por disposicao legal ou determinagéo judicial do IPCA, o Agente Fiducidrio devera convocar Assembleia
Geral de Debenturistas da 32 Série (‘AGD 32 Série”), na forma e nos prazos estipulados no artigo 124 da Lei das Sociedades
por Acdes e na Escritura de Emissao, para definir, de comum acordo com a Emissora, observada a regulamentagéo
aplicavel, o novo pardmetro a ser aplicado para apuracdo da Remuneracao da 32 Série, a qual devera refletir a metodologia
utilizada em operagdes similares existentes a época (“Taxa Substitutiva da 32 Série”). A AGD 32 Série sera realizada no
prazo maximo de 30 (trinta) dias corridos contados do Ultimo dia do Periodo de Auséncia do IPCA ou da extincdo ou
inaplicabilidade por imposicao legal do IPCA, o que ocorrer primeiro. Até a deliberacéo desse parametro seréo utilizadas,
para o célculo do valor de quaisquer obrigagdes pecuniarias previstas na Escritura de Emissao, as formulas do item 4.4.1.
4.4.1.1.2. Caso o IPCA venha a ser divulgado antes da realizagdo da AGD da 3% Série, a referida Assembleia de
Debenturistas ndo serd mais realizada, e o IPCA divulgado, voltard a ser utilizado para o célculo da atualizagéo das
Debéntures da 32 Série a partir da data de aniversario correspondente.
4.4.1.1.3. Caso ndo haja acordo sobre a Taxa Substitutiva da 3% Série entre a Emissora e Debenturistas da 3 Série
representando, no minimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Debéntures em Circulacao da 32 Série, conforme definido
na Escritura de Emissao, a Emissora optard, a seu exclusivo critério, por uma das alternativas a seguir estabelecidas,
obrigando-se a Emissora a comunicar por escrito ao Agente Fiducidrio, no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados a
partir da data da realizagdo da AGD 32 Série, qual a alternativa escolhida:
(i) a Emissora devera resgatar antecipadamente a totalidade das Debéntures da 3% Série em Circulagdo, no prazo de 30
(trinta) dias corridos contados da data da realizagao da AGD 3* Série, pelo seu Valor Nominal Unitério Atualizado, acrescido
da Remuneracéo da 3% Série devida até a data da efetiva aquisicao, calculada pro rata temporis, a partir da Data de Emisséo
ou da data de pagamento de Remuneracdo da 3¢ Série imediatamente anterior, conforme o caso. As Debéntures da 3*
Série adquiridas nos termos deste item serao canceladas pela Emissora. Nesta alternativa, para célculo da atualizagéo das
Debéntures da 32 Série a serem adquiridas sera utilizada para o calculo do fator “C” a ltima variag@o do IPCA apurada; ou
(ii) a Emissora deverd amortizar a totalidade das Debéntures da 32 Série em Circulagao, em cronograma a ser estipulado
pela Emissora, o qual ndo excedera o prazo de vencimento das Debéntures da 3 Série. Nesta alternativa, durante o
prazo de amortizagdo das Debéntures da 32 Série pela Emissora (a) todos os Debenturistas da 32 Série receberao
0 pagamento na mesma proporgao e (b) a periodicidade do pagamento da Remuneragéo da 32 Série sera mantida,
observado que, até a amortizacao integral das Debéntures da 32 Série, sera utilizada uma taxa de remuneragao definida
pelos Debenturistas da 3? Série e apresentada a Emissora na referida AGD 32 Série.
4.4.1.2. A Atualizacao das Debéntures da 3% Série sera paga juntamente com o Valor Nominal Unitério das Debéntures
da 32 Série, e na proporcao do Valor Nominal Unitario das Debéntures da 32 Série, conforme definido na tabela do item
4.3 acima, exclusivamente: (i) nas datas de Amortizacéo das Debéntures da 32 Série, conforme tabela constante do
item 4.3 acima; e/ou (ii) na ocorréncia de alguma das hipdteses de vencimento antecipado das Debéntures, nos termos
do item 1.4.13, acima.

P da R ao da 32 Série
15 de julho de 2011 | 15 de julho de 2013 |15 de julho de 2015
15 de julho de 2012 | 15 de julho de 2014 | 15 de julho de 2016

4.5. Resgate Antecipado

As Debéntures da 32 Série ndo poderao ser resgatadas antecipadamente pela Emissora.
4.6. Declaragio de Inadeq de i

O investimento nas Debéntures ndo ¢ adequado aos investidores que: (i) nao tenham profundo conhecimento dos riscos
envolvidos na operacao ou que ndo tenham acesso a consultoria especializada; e/ou (ii) necessitem de liquidez consideravel
com relacao aos titulos adquiridos, uma vez que a negociacao de Debéntures no mercado secundario brasileiro é restrita.
Os investidores devem ler a secdo “Fatores de Risco”, na pagina 67 do Prospecto, em conjunto com as se¢des “4. Fatores
de Risco” e “5. Riscos de Mercado” do Formulério de Referéncia da Companhia, cujo acesso esta devidamente indicado
na pagina 79 do Prospecto, para avaliacao dos riscos associados a Emissora e a Oferta. Mais informagdes sobre a
Emissora e a Oferta poderéo ser obtidas com o Coordenador Lider e a CVM nos enderecos indicados no ltem 5 abaixo.

5. LOCAIS ONDE AS DEBENTURES PODEM SER ADQUIRIDAS
Os interessados em adquirir Debéntures poderdo contatar os Coordenadores nos enderegos abaixo indicados, nos
quais poderao, também, obter cdpia do Prospecto Definitivo:

Coordenador Lider

Banco Bradesco BBI S.A.

Avenida Paulista n® 1450, 82 andar - 01310-917, Sao Paulo, SP

At. Sr. Joao Carlos Zani - Telefone: (11) 2178-4800 - Fax: (11) 2178-4880 - E-mail: zani@bradescobbi.com.br

Internet: www.bradescobbi.com.br/ofertaspublicas (neste website acessar “Hypermarcas”, no item “Debéntures” e
depois acessar “Prospecto Definitivo”)

Coordenadores

Banco Itati BBA S.A.

Avenida Brigadeiro Faria Lima n® 3400, 4° andar - 04538-132, Sao Paulo, SP

At.: Sr. Rogeério Assaf G. Freire - Telefone: (11) 3708-2502 - Fax: (11) 3708-2533 - E-mail: rgfreire @itaubba.com.br
Internet:  http://www.itaubba.com.br/portugues/atividades/prospectos.asp (neste site acessar “Hypermarcas S.A. -
Prospecto Definitivo da 3* Emissao de Debéntures”)

Banco Citibank S.A.

Avenida Paulista n® 1111, 10® andar - 01311-920, Sao Paulo, SP - At.: St. Eduardo Freitas

Telefone: (11) 4009-2823 - Fax: (11) 4009-7558 - E-mail: eduardo.f.freitas @citi.com.br

Internet: www.corporate.citibank.com.br (neste website acessar “clique aqui” em “Prospectos de Operagdes” e depois
acessar “Prospecto da 3 Emissao de Debéntures da Hypermarcas S.A”)

Banco Santander (Brasil) S.A.

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek n® 2041 e n° 2235, - Bloco A, 27° andar - 04543-011, Sao Paulo, SP

At.: Sr. Ricardo Leoni - Tel.: (11) 3012-7195 - Fax: (11) 3012-7195 - E-mail: ricardoc @ santander.com.br

Internet: www.santander.com.br/prospectos (neste website acessar “Prospecto Definitivo de Distribuicdo Publica da 3
Emissao de Debéntures Simples da Hypermarcas S.A., totalizando R$500.000.000,00")

6. AGENTE FIDUCIARIO

Pavarini Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios Ltda.

Rua Sete de Setembro n® 99, 24° andar - Rio de Janeiro - RJ

At.: Srs. Carlos Alberto Bacha e Rinaldo Rabello Ferreira - Tel.: (21) 2507-1949 - Fax: (21) 2507-1773
E-mail: bacha @ pavarini.com.br / rinaldo @ pavarini.com.br

7. BANCO MANDATARIO E ESCRITURADOR DAS DEBENTURES
BANCO BRADESCO S.A.

Cidade de Deus, s/n®, Prédio Amarelo, 2° andar - Osasco, SP

Tel.: (11) 3684-3749/(11) 3684-7911 - Fax.: (11) 3684-2714

At.: José Donizetti de Oliveira/Jodo Batista de Souza

E-mail: 4010.donizetti @bradesco.com.br / 4010jbsouza @bradesco.com.br

8. OUTRAS INFORMACOES

Para mais informagdes a respeito da Emisséo e das Debéntures os interessados deverao dirigir-se a CVM ou a sede da
Emissora, nos enderegos abaixo indicados ou aos Coordenadores, nos enderegos indicados no item 5 acima.

(a) Hypermarcas S.A.

Av. Juscelino Kubitschek n® 1217, casa n® 7 - 04543-090, S&o Paulo, SP, Brasil

At.: Sr. Martim Prado Mattos - Diretor de Relagdes com Investidores da Companhia

Tel.: (11) 3627-4211 - Fax: (11) 3627-4371 - E-mail: martim @ hypermarcas.com.br

Internet: http://hypermarcas.infoinvest.com.br/ (neste website, acessar Informages Financeiras, Prospectos de Ofertas,
Prospecto Definitivo Debéntures).

(b) Comissao de Valores Mobiliarios - CVM

Rua Sete de Setembro n® 111, 5° andar, Rio de Janeiro, RJ

Rua Cincinato Braga n® 340, 22, 3% e 4° andares, Sao Paulo, SP

Internet: www.cvm.gov.br - neste website acessar em “acesso rapido” o item “ITR, DFP, IAN, IPE e outras Informacdes”,
digitar “Hypermarcas S/A” no campo disponivel. Em seguida acessar “Hypermarcas S/A” e, posteriormente, “Prospecto
de Distribuicao Publica”. Neste item, acessar “download” em “Prospecto Definitivo”.

(c) ANBIMA - A iaca ileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais

Avenida das Nagées Unidas n® 8501, 21° andar - Sao Paulo, SP

Internet: http://cop.anbid.com.br/webpublic/OfferList.aspx (neste website, no campo “Emissor/Ofertante”, digitar “Hypermarcas”;
neste item, selecionar “Debéntures”; neste item, clicar no fink para o Prospecto Definitivo na secao “Documentacac”).

(d) CETIP S.A. - Balcao Organizado de Ativos e Derivativos

Avenida Republica do Chile n® 230, 112 andar, Rio de Janeiro, RJ

Rua Libero Badaré n° 425, 24° andar, Sao Paulo, SP

Internet: http://www.cetip.com.br (neste website, na segao “Valores Mobilidrios”, selecionar “Prospectos”; neste item,
selecionar o link abaixo de “Prospectos de Debéntures”. Em seguida, neste item, acessar o “Definitivo” no link ao lado
do nome “Hypermarcas S/A”).

(e) BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros

Praca Antonio Prado n® 48, Sao Paulo, SP

Rua XV de Novembro n® 275, Sdo Paulo, SP

Internet: www.bmfbovespa.com.br (neste website, acessar na pagina inicial “Empresas Listadas” e digitar “Hypermarcas
S.A” no campo disponivel. Em seguida acessar “Hypermarcas S.A” e, posteriormente, “Informacées Relevantes”.
Acessar “Prospecto de Distribuigao Publica”. No website acessar “Prospecto de Distribuicéo Publica”).

O Prospecto Definitivo encontra-se a disposigao dos interessados na CVM para consulta e reproducédo apenas.

Exemplares impressos do Prospecto Definitivo estdo disponiveis para retirada, pelos interessados, junto aos enderegos
da Emissora e dos Coordenadores indicados neste Antincio de Inicio.

Data de Inicio da distribuicao das Debéntures: 02 de agosto de 2010.

A Emissao foi registrada na CVM sob os n°s CVM/SRE/DEB/2010/028(12 Série) CVM/SRE/DEB/2010/029 (2° Série)
e CVM/SRE/DEB/2010/030 (3 Série), em 29 de julho de 2010.

O REGISTRO DA EMISSAO NAO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS
INFORMACOES PRESTADAS OU EM JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA EMISSORA, BEM COMO SOBRE
AS DEBENTURES A SEREM DISTRIBUIDAS.

A(O) presente oferta publica (programa) foi elaborada(o) de acordo com as normas de Regulagéo
e Melhores Praticas da ANBIMA para as Ofertas Publicas de Distribuicdo e Aquisicéo de Valores
Mobilidrios, atendendo, assim a(o) presente oferta publica (programa), aos padrdes minimos de
‘ informagao exigidos pela ANBIMA, nao cabendo & ANBIMA qualquer responsabilidade pelas
referidas informagdes, pela qualidade da emissora e/ou ofertantes, das Instituicdes Participantes
e dos mobilidrios objeto da(o) oferta publica (programa). Este selo néo implica recomendagao
A N B | M A de investimento. O registro ou andlise prévia da presente distribuicdo nao implica, por parte da
ANBIMA, garantia de veracidade das informagdes prestadas ou julgamento sobre a qualidade da
companhia emissora, bem como sobre os valores mobilidrios a serem distribuidos.
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